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Parecer ao Projeto de Lei nº. 24/2026 - Revoga a Lei nº 4.858, de 30 de abril de 2025, 

a Lei nº 4.247, de 03 de dezembro de 2021, a Lei nº 1.272, de 08 de março de 2000, a 

Lei nº 881, de 23 de setembro de 1994, a Lei nº 812, de 22 de julho de 1993 e a Lei nº 

595, de 22 de abril de 1988, que dispõem sobre a criação da Fundação de Esportes de 

Campo Mourão – FECAM, e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Correção de grafia no Art. 1º (“as Leis”) 

 

 

Campo Mourão, 10 de março de 2026. 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 

 

 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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